
  

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2022 

 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de março de 2022 (dois mil e vinte e dois), às 

19:00 horas, no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, realizou-se a 

Primeira Sessão da Quarta Reunião Ordinária da Sessão Legislativa em curso. A 

Senhora Presidente determinou a execução do Hino Nacional Brasileiro e 

obedecendo ao inciso III do Artigo 47 do Regimento Interno, de acordo o 

sistema de painel eletrônico e com a concordância do Primeiro Secretário, 

constatou a presença dos Senhores Vereadores: Maria Izabel Pereira Matos, 

Agracina Novais Ferreira, Wilson da Silva, Alessandro Correa Brito, Adelson 

Francisco dos Santos, Charles Cláudio Arruda Costa, Emerson Oliveira Santos, 

Januário Francisco de Castro, Jefferson Diego Bandeira Amorim, João Manoel 

da Silveira, Valmir Ferreira de Almeida, Warley Costa e Wemerson Soares da 

Silva. Havendo número regimental, após a oração inicial, a Senhora Presidente 

determinou a leitura da ata anterior, que lida, foi aprovada sem ressalvas.   Na 

ordem do dia a Senhora Presidente determinou a leitura da indicação de 

autoria do Senhor Vereador Valmir Ferreira de Almeida ao Executivo Municipal 

sugerindo a ligação da Rua Caetés com a Rua Sergipe, indicação a pedido 

dos pais, alunos e moradores no entorno, conforme abaixo assinado com mais 

de cem assinaturas e considerando que a ligação destas Ruas facilitará o 

acesso tanto a Creche quanto a Escola Municipal João da Cruz Santos. Tendo 

em seguida o Senhor Vereador feito a defesa de suas indicações, as quais 

ficaram de ser encaminhadas. Usando o Artigo 144 o Vereador Valmir Ferreira 

de Almeida discorreu sobre a questão da insalubridade dos garis, 

esclarecendo que a Empresa Assergi não concordou com a resposta da 

Prefeitura Municipal, fazendo a leitura do ofício encaminhado pela empresa 

confirmando que a porcentagem máxima de insalubridade de 40% deveria ser 

paga para os garis, no entanto a Prefeitura está pagando apenas 20%. Em 

seguida usando a palavra o Vereador Charles Cláudio Arruda Costa discorreu 



  

sobre a questão do aumento salarial aos professores de 33% que está 

aguardando a Prefeitura encaminhar o Projeto para esta Casa. Em 

continuidade a Senhora Presidente determinou a leitura do Projeto de Lei 

004/2022, de autoria do Executivo Municipal, “Dispõe sobre a criação e 

funcionamento do Centro de Acolhimento Transitório e Adoção – CATA – e dá 

outras providências”. Após a leitura, a Senhora Presidente solicitou das 

Comissões Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. 

Após o quê, colocou o projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado 

o projeto em votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade.  Em seguida 

passou-se a votação dos destaques. Emenda modificativa de autoria do 

Vereador Valmir Ferreira de Almeida para acrescentar ao Artigo 15 os 

parágrafos 3º e 4º.  Artigo 15. § 3º. O CATA deverá manter cadastro dos animais 

apreendidos e registro dos procedimentos realizados. § 4º. Com respeito ao 

bem estar animal, o CATA deverá fazer o uso de métodos de identificação 

animal para realização de monitoramento e controle da população de cães e 

gatos no município. Após a leitura, a Senhora Presidente solicitou da Comissão 

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação Final o parecer sobre a matéria 

para leitura e apreciação. Após o quê, colocou a emenda em discussão. 

Havidas as discussões e colocada a emenda em votação, a mesmo foi 

reprovada por 09 (nove) votos contrários dos Vereadores: Adelson Francisco 

dos Santos, Charles Cláudio Arruda Costa, Emerson Oliveira Santos, Januário 

Francisco de Castro, Jefferson Diego Bandeira Amorim, João Manoel da 

Silveira, Warley Costa, Wemerson Soares da Silva e Wilson da Silva. Obtendo 03 

(três) votos favoráveis dos Vereadores Alessandro Correa Brito, Agracina Novais 

Ferreira e Valmir Ferreira de Almeida. Por determinação da Presidência foi feita 

a leitura do Projeto de Lei 006/2022 de autoria do Executivo Municipal 

“Modifica Dispositivos da Lei 1361/19 e da Lei 1362/19 e Contém Outras 

Providências”. Após a leitura, a Senhora Presidente solicitou das Comissões 

Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. Após o 



  

quê, colocou o projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado o 

Projeto em votação, o mesmo foi reprovada por 07 (sete) votos contrários dos 

Vereadores: Adelson Francisco dos Santos, Charles Cláudio Arruda Costa, 

Januário Francisco de Castro, Jefferson Diego Bandeira Amorim, João Manoel 

da Silveira, Warley Costa e Wemerson Soares da Silva. Obtendo 05 (cinco) 

votos favoráveis dos Vereadores Alessandro Correa Brito, Agracina Novais, 

Emerson Oliveira Santos,  Valmir Ferreira de Almeida e Wilson da Silva. Em 

prosseguimento a Senhora Presidente determinou a leitura do Projeto de Lei 

011/2022, de autoria do Executivo Municipal, “Autoriza a abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente do Município de Taiobeiras-MG e dá 

outras providências”. Após a leitura, a Senhora Presidente solicitou das 

Comissões Permanentes o parecer sobre a matéria para leitura e apreciação. 

Após o quê, colocou o projeto em discussão. Havidas as discussões e colocado 

o projeto em votação, o mesmo foi aprovado por unanimidade. Nada mais 

havendo a tratar, com agradecimentos a Senhora Presidente deu por 

encerrada a reunião, para constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, 

lavrei a presente ata, que lida, discutida e aprovada, vai assinada por mim, 

pela Presidência e pelos demais vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 22 de Março de 2022. 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 

 

 

WILSON DA SILVA 

1º Secretário 

 

 

 

 



  

Ata da Segunda Sessão da Quarta Reunião Ordinária da Sessão Legislativa em 

curso, realizada às 21:00 horas do dia 22 (vinte e dois) de Março de 2022 (dois 

mil e vinte e dois) no Plenário da Câmara Municipal de Taiobeiras, à qual 

estiveram presentes os Senhores Vereadores.  Havendo número regimental, a 

Senhora Presidente abriu os trabalhos determinando a leitura da ata anterior, 

que lida, discutida e aprovada, foi devidamente assinada. Na ordem do dia a 

Senhora Presidente colocou os Projetos de Lei 004/2022 “Dispõe sobre a 

criação e funcionamento do Centro de Acolhimento Transitório e Adoção – 

CATA – e dá outras providências” e 011/2022 “Autoriza a abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente do Município de Taiobeiras-MG e dá 

outras providências”, em segunda discussão e votação, sendo os mesmos 

aprovados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, com 

agradecimentos a Senhora Presidente deu por encerrada a reunião, para 

constar, eu, Wilson da Silva, Primeiro Secretário, lavrei a presente ata, que lida, 

discutida e aprovada, vai assinada por mim, pela Presidência e pelos demais 

vereadores presentes a esta sessão. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, 22 de Março de 2022. 

 

 

 

MARIA IZABEL PEREIRA MATOS 

Presidente 

 

 

WILSON DA SILVA 

1º Secretário 

 

 


